
ATA DA 1071ª REUNIÃO DA 1 

COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL – CECA 2 

REALIZADA DE FORMA REMOTA 3 

 4 

Aos dois dias do mês de maio de dois mil e vinte e três, com a presença dos Senhores 5 

Paulo Henrique Zuzarte Ferreira (Presidente), Deise de Oliveira Delfino (INEA), 6 

Rodrigo Bianchini (INEA), Mariana Palagano Ramalho Silva (INEA), Liliane Figueiredo 7 

da Silva (SEFAZ), Laura Nascimento Brito (SEDEIC), Felipe Brasil (SEAPPA), Rodrigo 8 

Puccini (DRM), Sebastião José da Silva Neto (UERJ), Eduardo Schlaepfer Ribeiro 9 

Dantas (CEDAE), Andréa Cristina Galhego Figueiredo Lopes (FIRJAN), Luiz Carneiro 10 

de Oliveira (CREA) e Douglas da Silva Moraes do Nascimento (ANAMMA), sob a 11 

presidência do primeiro, tem início a presente sessão da Comissão Estadual de 12 

Controle Ambiental – CECA. Presente como convidado, Milton Nazareno Ramos 13 

Neves, suplente do CREA. Passando à ORDEM DO DIA, são examinados os 14 

seguintes assuntos: 1) APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: Após 15 

debates, a Ata da reunião anterior é aprovada.  2) PROCESSO SEI-16 

070008/000377/2022 – PREFEITURA MUNICÍPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA: 17 

Considerando que se trata de Requerimento de Registro de Extração, conforme 18 

disposto no Decreto nº 3.358, de 02/02/2000, que regulamenta a Lei nº 9.827, de 19 

27/08/1999, que trata da extração de substâncias minerais de emprego imediato na 20 

construção civil, definidas em portaria do Ministério de Estado de Minas e Energia, por 21 

órgãos da administração direta e autárquica da União, dos Estados, do Distrito Federal 22 

e dos Municípios, para uso exclusivo em obras públicas por eles executadas 23 

diretamente, respeitados os direitos minerários em vigor nas áreas onde devam ser 24 

executadas as obras e vedadas à comercialização, e o Parecer Técnico de Apoio à 25 

Análise de Instrumentos de Controle Ambiental – Parecer Técnico nº 26 

INEA/INEA/SERVLLAJPT/1006/2023, a  CECA, ´por unanimidade, reconhece a 27 

aplicabilidade da Lei Estadual n° 6.373/2012 para a atividade de extração de saibro 28 

em cava seca na Fazenda Macedo, localizada na Estrada Nossa Senhora de Nazareth 29 

s/n, Loteamento Recanto do Sol, Gleba “B”, Sapeatiba município de São Pedro da 30 

Aldeia, determinando à mesma a apresentação de Plano de Controle Ambiental – PCA 31 

e Projeto de Recuperação da Área Degradada – PRAD. 3) PROCESSOS SEI-32 

070002/008601/2023 E E-07/508.114/2009 – TRIUNFO LOGÍSTICO LTDA: 33 

Considerando o Parecer Técnico de Renovação de Licença de Instalação nº 03/2022, 34 

a CECA, por unanimidade, delibera pela expedição da Renovação da Licença de 35 

Instalação – LI nº IN039449 para a construção de quatro dolfins na área inserida no 36 

Porto Organizado do Rio de Janeiro, localizado na Avenida Rio de Janeiro nº 292, 37 

Caju, Município do Rio de Janeiro. O prazo de validade da Licença de Instalação deve 38 

ser de 3 (três) anos. E nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerra a 39 

reunião, solicitando que se lavre a presente Ata, que é assinada por ele e por mim, 40 

Eliana Maria Nogueira Ranquine, Secretária Executiva da Comissão Estadual de 41 

Controle Ambiental – CECA. Rio de Janeiro, 09 de maio de 2023. 42 


